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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 – CPL/PMHC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 - SEMAPFIN 
 

EDITAL 
 

DADOS DO CERTAME  

Secretarias Requisitantes: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Finanças – SEMAPFIN, 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de manutenção preventiva e 
corretiva em poços artesianos, para atender as necessidades da Prefeitura de Humberto de Campos/MA, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Esclarecimentos e impugnações: Até 20/06/2024 às 23:59 hrs – enviar para o endereço cpl-
pmhc@gmail.com ou www.licitanet.com.br 

Início da Sessão Eletrônica: 25/06/2024 às 09:00 

Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.licitanet.com.br e https://www.humbertodecampos.ma.gov.br 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

☐ Valor Total: SIGILOSO 

☐Estimado 

☐Máximo 

☐Referência 

☒ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO OBJETO 

☐ AQUISIÇÃO 

☒ SERVIÇO 

☐ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

REGIME DE EXECUÇÃO 

☒EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL  

☐ TAREFA 

☐ FORNECIMENTO 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

☒ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR LOTE, para o(s) grupos: _____________________  

e POR ITEM, para os itens:___________________________, observa-
das as condições definidas neste Edital e anexos. 

☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
☒MENOR PREÇO (LANCE MÍNIMO R$ 0,01 (um centavo de real)) 

☐MAIOR DESCONTO  

MODO DE DISPUTA 

☐ABERTO 

☐ FECHADO 

☐ ABERTO/FECHADO 

☒ FECHADO/ABERTO 

PARTICIPAÇÃO – MEI/ME/EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Comple-

mentar nº 123/06. 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 

ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

 

Fonte de Recurso  

Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade  09 – Secretaria Municipal de Obras 

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 452 – Serviços Urbanos  

Projeto/atividade 2903 – Construção e manutenção de poços e Açudes 

Natureza da despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Subelemento da despesa 33.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso  

mailto:cplpmhc@gmail.com
mailto:cplpmhc@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
https://www.humbertodecampos.ma.gov.br/
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Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade  05 – Secretaria de Educação 

Função 12 – Educação 

Subfunção 361 – Ensino Fundamental 

Projeto/atividade 2017 – Manutenção da Secretaria de Educação 

Natureza da despesa 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 

Subelemento da despesa 33.90.39.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso  

Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade  11 – FUNDEB 

Função 12 – Educação 

Subfunção 261 – Ensino Fundamental 

Projeto/atividade 2913 – Manu. e Funcionamento da Educação Básica 30% 

Natureza da despesa 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 

Subelemento da despesa 33.90.39.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 
 

Prazo para envio da proposta adequada ao último lance e documentação complementar será de até 24 
(vinte e quatro) HORAS, podendo ser prorrogado motivadamente por igual período. 

O prazo de intenção de recorrer em virtude de julgamento de proposta ou por ato de habilitação ou inabili-
tação de licitante será de 10 minutos. 

INFORMAÇÕES 

Agente de Contratação: Israel Andrade Cantanhede  

Endereço: Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, localizado à Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 
136, Centro – Humberto de Campos/MA. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – 
DF. OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 – CPL/PMHC 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 - SEMAPFIN 
 

EDITAL 
 

O Município de Humberto de Campos/MA vem por meio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Patrimônio e Finanças – SEMAPFIN, através de sua Secretária, infra constituída e 
designada pela Portaria n° 007 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município, 
trazer a público, na forma da Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 10 de 25 de maio de 
2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e outras 
normas aplicáveis à espécie ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de manutenção preven-
tiva e corretiva em poços artesianos, para atender as necessidades da Prefeitura de Humberto 
de Campos/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Conforme o art. 18, do Decreto Municipal nº 10 de 25 de maio de 2023, adota o Catálogo 
Nacional de Padronização, disponível em: https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-
padronizacao, para o detalhamento do objeto, porém os produtos solicitados para serem adqui-
ridos, ainda não se encontra padronizado pelo Catálogo Nacional. 
 
1.3. A vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 
 
1.3.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site: www.licitanet.com.br.  
 
2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 
2.5. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-
cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis-
tema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.licitanet.com.br/
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2.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou a Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, promotora da licitação, res-
ponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por tercei-
ros; 
 
2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, cons-
tantes deste Edital e seus Anexos e as empresas definidas como Microempresas (ME), Empre-
sas de Pequeno Porte (EPP), de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas adminis-
trativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições 
ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
contidas no Edital e seus ANEXOS. 
 
3.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convoca-
tório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
3.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e in-
transferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos; 
 
3.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
3.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de respon-
sabilidade exclusiva do licitante, não tendo a Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, 
em nenhuma hipótese responsabilidade pelos mesmos. 
 
3.8.1. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
 
3.9. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos ca-
sos a seguir: 
 
3.9.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-
dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon-
sável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
 
3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-
par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.9.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.; 
 
3.9.9. Cooperativas e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
3.9.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-
provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9.11. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime 
de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
3.9.11.1. É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 
8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
3.9.12. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
3.9.13. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA; 
 
3.9.14. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
 
3.9.14.1. Para verificação das condições definidas nesta alínea, o Agente de Contratação, po-
derá promover consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas-CEIS; 
 
3.9.15. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico, seja servidor público da 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA. 
 
3.9.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci-
onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.9.17. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funci-
onário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço e percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi-
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
 
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo ou o 
percentual de desconto final máximo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 
 
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; 
 
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.1. Valor dos itens e valor total do grupo; 
 
5.1.2. Marca; 
 
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Re-
ferência. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-
ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses. 
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-
tratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das me-
didas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execu-
ção do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com   acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto do item. 
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 
 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.11. Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
ou seja, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) su-
periores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 
6.12. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

 
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pror-
rogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 
6.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
Comissão de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-
mais colocações. 

 
6.17. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

 
6.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

6.19. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,  
 
6.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.23. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-
corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos partici-
pantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.26. Findo a faze de lances o sistema identificará em coluna própria as microempresas e em-
presas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
 



   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

11 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

6.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.28. Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será re-
alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa fechado e aberto.  
 
6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-
gações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 

 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
 

f) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-
dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea-
lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

g) empresas brasileiras; 
 

h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con-
tratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
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6.32. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 
6.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclas-
sificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminis-
tração. 

 
6.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.35. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.36. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali-
zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.37. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.38. Na Proposta Ajustada a ser encaminhada, deve conter dentre outros elementos, a Marca, 
ano e modelo dos veículos que serão locados. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas-
sificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de san-
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformi-
dade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 
 
7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o prego-
eiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com-
patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
a) contiver vícios insanáveis; 

 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-
xos, desde que insanável. 

 
7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên-

cia do   pregoeiro, que comprove: 
 

a) envio da planilha de custos e formação de preços, onde será analisado os custos um a 
um para ver se existe algum custo flagrantemente menor do que a despesa (como por 
exemplo: materiais e uniformes “zerados” ou valores para salários e benefícios incongru-
entes com a legislação trabalhista e convenções e acordos coletivos de trabalhos das 
categorias); 
 

b) o valor também deverá ser comprovado através de Contratos e das respectivas Notas 
Fiscais destes; 

 
c) O prazo para envio dos documentos descritos nas alíneas “a” e “b” será de no máximo 2 

(duas) horas. 
 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec-
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani-
lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 
 
7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
 
7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-
zada no objeto. 
 
7.16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser 
apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta, em anexo deste Edital, em uma via, 
em papel timbrado da Empresa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e 
dela deverão constar os seguintes elementos: 
 
7.16.2. Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone 
incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado 
na PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos ser-
viços. 
 
7.16.3. Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) proposto(s), 
detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.  
 
7.16.4. Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constan-
tes do Anexo I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo 
e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os 
lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para o serviço objeto deste Pregão. 
 
7.16.5. Composição de preços unitários, onde o licitante deverá apresentar discriminadamente 
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 
 
7.16.6. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contra-
tação do objeto. 
 
7.16.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
7.16.8. Não se admitirá, na composição de custos, custos identificados mediante o uso da ex-
pressão “verba” ou de unidades genéricas. 
 
7.16.9. Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus com-
ponentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital. 
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7.16.10. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
 
7.16.11. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

 
7.16.12. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI. 

 
7.16.13. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 
art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
 
7.16.14. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

 
7.16.15. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior.  

 
7.16.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.16.17. Composição de Encargos Sociais. 
 
7.16.18. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, con-
forme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 
7.16.19. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 
 

a) Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

 
b) Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 

 
7.16.20. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubrica-
das pelo licitante ou seu representante legal. 
 
7.16.21. Indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do referido contrato. 
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7.16.22. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
7.16.23. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 
7.16.24. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio-
namento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
7.16.25. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estrita-
mente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomi-
tantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo 
necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SE-GES/MP n.5/2017.  

 
7.16.26. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
7.16.27. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em al-
garismos e o valor global em algarismos e por extenso, no caso de ocorrendo divergência entre 
os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
7.16.28. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
7.16.29. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
7.16.30. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple-
mentares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
7.16.31. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, 
word ou Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail, cplpmhc@gmail.com. Esta exigência 
não tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpri-
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a im-
peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

a) SICAF;   
 

mailto:cplpmhc@gmail.com
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-
ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-
tados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
8.9.1. Habilitação jurídica: 
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-
tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside-
rada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-
res; 

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e RG dos sócios. 
 
8.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-
tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela-
tivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta-
ção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e muni-
cipal. 

 
8.9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme 
entendimento da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 
c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um). 

 
c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a to-

das as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

e) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 
através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para fins fiscais e previden-
ciários deverão apresentar o balanço patrimonial, os termos de abertura e encerramento 
do livro diário, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assina-
tura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

 
f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado 
da contratação. 

 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a to-

das as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medi-

ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.9.5. Qualificação Técnica: 
 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

 
a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-
ponsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculia-
ridades da contratação; 

 
b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 
 

c) Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pes-
soas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-
fissional competente, quando for o caso. 
 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, re-
lativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação. 
 

e) Comprovação do licitante de que possui em seu quadro profissional, engenheiro civil ou 
geólogo, e engenheiro eletricista, os quais devem ser os detentores dos Acervos de que 
trata a alínea anterior. 
 

f) A comprovação do vínculo profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional 
ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 
com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devi-
damente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço, em 
que conste o profissional como responsável técnico OU ainda por meio de promessa de 
contratação futura assinada por ambos (profissional e representante da empresa). 

 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. O prazo de intenção de recorrer em virtude de julgamento de proposta ou por ato de 
habilitação ou inabilitação de licitante será de 10 minutos. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilita-
ção ou inabilitação do licitante: 
 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante          
solicitação, por e-mail: cplpmhc@gmail.com. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-
posta em especial quando: 
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

d) deixar de apresentar amostra; 
 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação; 
 
10.1.5. fraudar a licitação; 
 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal: 
 

a) advertência; 
 

b) multa; 
 

c) impedimento de licitar e contratar e 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado. 
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 101.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên-
cia das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 101.5, 101.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujei-
tará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será diri-
gido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-
mento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail: cplpmhc@gmail.com. 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunica-
ção em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência da Pre-
feitura Municipal de Humberto de Campos/MA, Portal Nacional de Contratações Públicas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(PNCP), no Portal Licita Humberto de Campos, nos seguintes endereços eletrônicos respectiva-
mente: https://www.humbertodecampos.ma.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.licita-
humbertodecampos.com.br. 
 
12.11. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Humberto de Cam-
pos/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
12.12. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

Humberto de Campos - MA, 11 de junho de 2024. 
 
 
 

Aldenise Sacramento Diniz Souza 
Secretária Municipal de Planejamento, Administração, Patrimônio e Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 – CPL/PMHC 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo é a contratação de empresa para prestação de serviços, sob 
demanda, de manutenção preventiva e corretiva em poços artesianos, para atender as necessi-
dades da Prefeitura de Humberto de Campos/MA, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns e contínuos, visto sua ne-
cessidade permanente, visando a manutenção das atividades administrativas da Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SEMED, conforme definido no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

 
1.3. Especificações, quantitativos e valores estimados: 
 

GRUPO I – SEMED 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS - SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

ÁREA DE DISTRIBUIÇÃO 

01 
Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roça-
gem e queima. 

M² 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

POÇO TUBULAR 

02 Limpeza de poço artesiano até 80m de profundidade. UN 15 SIGILOSO SIGILOSO 

03 Análise Físico-química da Água. UN 100 SIGILOSO SIGILOSO 

04 Limpeza de reservatório. M³ 800 SIGILOSO SIGILOSO 

LIGAÇÕES DOMICILIARES 

05 Ramal de ligação de água (Rede de distribuição à fachada do lote). UN 300 SIGILOSO SIGILOSO 

06 
Tubo, pvc, soldável, dn  25 mm, instalado em reservação de água de 
edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento   forneci-
mento e instalação. af_06/2016. 

M 1500 SIGILOSO SIGILOSO 

07 
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal de distribuição de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

08 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 1500 SIGILOSO SIGILOSO 

09 
Tê de redução, pvc, soldável, dn 40mm x 32mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UM 200 SIGILOSO SIGILOSO 

10 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 32 x 20 mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

11 
Torneira plástica 3/4" para tanque - fornecimento e instalação. 

af_01/2020. 
UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

12 
Tubo, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 
M 200 SIGILOSO SIGILOSO 

INSTALAÇÕES ELETRO- ELECTRÓNICAS 

13 
Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1/3 a 2 cv, trifá-
sica, 220 volts, com chave seletora, acionamento manual/automático, 
relé de sobrecarga e contatora. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

14 

Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, monofásico, bomba centrí-
fuga, sucção=1", recalque=1", pr. máx. 28 mca, alt. sucção 8 mca. fai-
xas hm (m) - q (m3/h) : (26-2,5)(23-4,2)(20-5,2)(17-6,3)(14-7,0), inclu-
sive chave de partida direta. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

15 
Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 0 e 15,2 kw - Rev 
01. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL GRUPO I R$ SIGILOSO 

 
GRUPO II – SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS - SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

ÁREA DE DISTRIBUIÇÃO 

01 
Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e 
queima. 

M² 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

POÇO TUBULAR 

02 Limpeza de poço artesiano até 80m de profundidade. UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

03 Análise Físico-química da Água. UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

04 Limpeza de reservatório. M³ 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

LIGAÇÕES DOMICILIARES 

05 Ramal de ligação de água (Rede de distribuição à fachada do lote). UN 500 SIGILOSO SIGILOSO 

06 
Tubo, pvc, soldável, dn  25 mm, instalado em reservação de água de edi-
ficação que possua reservatório de fibra/fibrocimento   fornecimento e 
instalação. af_06/2016. 

M 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

07 
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal de distribuição de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 1000 SIGILOSO SIGILOSO 
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08 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

09 
Tê de redução, pvc, soldável, dn 40mm x 32mm, instalado em ramal de 
distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UM 200 SIGILOSO SIGILOSO 

10 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 32 x 20 mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

11 
Torneira plástica 3/4" para tanque - fornecimento e instalação. 
af_01/2020. 

UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

12 
Tubo, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 200 SIGILOSO SIGILOSO 

INSTALAÇÕES ELETRO- ELECTRÓNICAS 

13 
Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1/3 a 2 cv, trifásica, 
220 volts, com chave seletora, acionamento manual/automático, relé de 
sobrecarga e contatora. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

14 

Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, monofásico, bomba centrífuga, 
sucção=1", recalque=1", pr. máx. 28 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm 
(m) - q (m3/h) : (26-2,5)(23-4,2)(20-5,2)(17-6,3)(14-7,0), inclusive chave 
de partida direta. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

15 Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 0 e 15,2 kw - Rev 01. UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL GRUPO II R$ SIGILOSO 

 
OBS. Os quantitativos acima são para um ano de execução dos serviços, os valores a 
serem registrados no sistema, deve ser o valor referente a 05 anos, ou seja, o resultado 
das tabelas acima multiplicado por cinco. 
 
1.4. A pesquisa de preços de mercado foi realizada com base nos valores médios obtidos através 
de análise e pesquisa realizada através da Tabela SINAPI/ORSE. 
 
1.5. As quantidades foram fixadas com base na média de contratação dos serviços executados 
nos últimos 03 (três) anos. 
 
1.6. As quantidades previstas, são estimativas máximas, e cada secretaria se reserva ao direito 
de contratar em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
abster-se de adquirir algum item especificado. 
 
1.7. O município de Humberto de Campos/MA conforme o art. 19, da Lei Federal 14.133/2021, 
adota o Catálogo Nacional de Padronização, disponível em: https://www.gov.br/pncp/pt-br/cata-
logo-eletronico-de-padronizacao, para o detalhamento do objeto, porém os produtos solicitados 
para serem adquiridos, ainda não se encontra padronizado pelo Catálogo Nacional. 
 
1.8. A vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, ANEXO deste Termo de Referência. 
 
2.1.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 
anual da Organização. A elaboração do PCA no Município de Humberto de Campos/MA é facul-
tativa, conforme o descrito no art. 6º do Decreto Municipal nº 10 de 25 de maio de 2023, que 
regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Humberto de Campos – MA. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, identificou a necessidade urgente de 
realizar manutenção aos poços artesianos existentes, visando garantir o fornecimento contínuo 
e eficiente de água potável. Tal necessidade surge em resposta aos desafios enfrentados pela 
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Prefeitura, que está lidando com a deterioração dos poços existentes e, consequentemente, com 
a dificuldade de assegurar o acesso à água de qualidade para a população. 
3.2. A manutenção dos poços é fundamental para aumentar a segurança e a confiabilidade no 
funcionamento dos sistemas de abastecimento de água nas Escolas e demais prédios da Pre-
feitura, cujo manancial é proveniente de captação de água subterrânea, bem como para viabilizar 
os reparos e consertos emergenciais nos conjuntos moto bombas submersas, de modo a mini-
mizar o tempo de interrupção do fornecimento de água para a comunidade. 
 
3.3. Neste contexto, faz-se imprescindível a elaboração de estratégias eficazes para resolver 
essa questão e garantir a oferta regular de água potável no Município de Humberto de Cam-
pos/MA. A escassez de recursos hídricos é um problema que afeta diretamente a qualidade de 
vida dos cidadãos e pode gerar impactos negativos na saúde, na economia e no desenvolvimento 
sustentável do município. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, ANEXO deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade: A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda atender alguns requi-
sitos de sustentabilidade como:  
 

a) A empresa contratada deverá ter certificações ou selos de sustentabilidade reconhecidos 
nacionalmente ou internacionalmente; 

 
b) Deverá apresentar um plano de gestão de resíduos sólidos e líquidos que atenda às nor-

mas ambientais vigentes; 
 

c) Deverá comprovar a adoção de práticas sustentáveis em sua cadeia produtiva, como o 
uso de energia limpa e materiais recicláveis; 

 
d) Deverá demonstrar ações concretas de responsabilidade social, como projetos de inclu-

são social ou apoio a comunidades locais; 
 

e) Deverá possuir políticas de preservação ambiental e conservação de recursos naturais 
em suas operações. 

 
5.2. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de marcas, referente aos 
materiais a serem ofertados. 
 
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra. 
 
5.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade. 
 
5.5. Subcontratação: Será admitida a subcontratação do objeto contratual, no importe de até 
50% do objeto a ser contratado. 
 
5.6. Garantia de Execução: não haverá exigência de garantia para execução contratual. 
 
 
 



   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

29 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Realização dos serviços de manutenção dos poços com fornecimento dos insumos e supri-
mentos necessários de forma a garantir o fornecimento contínuo e eficiente de água potável para 
os residentes do município de Humberto de Campos/MA, garantindo a qualidade e quantidade 
necessárias para atender a demanda da população. 
 
6.2. Realização de análise e diagnóstico dos poços existentes no município, identificando possí-
veis problemas de deterioração e propondo soluções para sua manutenção ou substituição. 
 
6.3. Implantação de sistema de monitoramento e controle da qualidade da água fornecida, ga-
rantindo que esteja em conformidade com as normas vigentes e seja segura para o consumo 
humano. 
 
6.4. Capacitação técnica dos funcionários responsáveis pela operação e manutenção dos poços 
e sistemas de abastecimento de água, visando garantir a sustentabilidade da solução no longo 
prazo. 
 
6.5. Elaboração de plano de contingência para emergências ou interrupção no fornecimento de 
água potável, assegurando a continuidade do serviço mesmo em condições adversas. 
 
6.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
6.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu-
tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
6.9. Atendimento aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis à prestação do serviço de 
abastecimento de água, garantindo a conformidade com as normas ambientais e de saúde pú-
blica. 
 
6.10. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previ-
denciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 
 
6.11. A execução dos serviços será iniciada em até 05 dias a parti da emissão da ordem de 
Serviços. 
 
6.12. Os serviços serão executados, seguindo rigorosamente os termos definidos nesse Termo 
de Referência. 
 
6.13. Após assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar no prazo de até 10 dias a ART 
de execução dos serviços a serem prestados. 
 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a se-
guir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
8.2. Deverão estar incluídas no preço dos serviços todas as despesas sem quaisquer ônus para 
a Administração Pública tais como frete, carga/descarga, tributos, combustível, remuneração e 
encargos fiscais do trabalhador (motorista) e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 
8.3. O critério de aceitabilidade será o menor preço estimado, desclassificando-se as propostas 
cujos preços excedam, ou seja, manifestamente inexequíveis. 
 
8.4. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço, ob-
servadas as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 
 
9. GESTÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 
 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equi-
valente. 
 
9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá con-
vocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanis-
mos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resul-
tados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
9.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o 
art. 5º Decreto Municipal nº 10 de 25 de maio de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Humberto de Campos/MA – MA, coordenará a atualização do pro-
cesso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
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9.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
9.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-
tado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje-
tivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadas-
tro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
9.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
9.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
9.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-
calização e gestão nos termos do contrato. 
 
9.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 10 de maio de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Humberto de Campos/MA – MA. 
 
9.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
9.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulariza-
ção das faltas ou dos defeitos observados. 
 
9.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
9.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
9.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
9.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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9.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-
mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
9.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
9.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, 
os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execu-
ção do contrato. 
 
9.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos 
e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, 
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias conse-
cutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impe-
ditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompa-
nhada da respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
da Receita Federal, do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
10.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados. 
 
10.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal e fatura correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados, detalhando o valor. 
 
10.2.1.1. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
10.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acom-
panhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
 
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
10.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do rece-
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veri-
ficação da realização do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten-
dimento das exigências contratuais. 
 
10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
 
10.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis-
tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como:  
 

a) Prazo de validade; 
 

b) a data da emissão;  
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
 

d) o período respectivo de execução do contrato;  
 

e) o valor a pagar; e  
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariza-
ção da situação, sem ônus ao contratante. 
 
10.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.15. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.16. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédi-
tos. 
 
10.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
 
10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
aos cadastros de fornecedores do município. 
 
10.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira de-
vida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento. 
 
10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel. 
 
10.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
10.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

35 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

11. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, atra-
vés da modalidade de licitação Pregão, na sua forma Eletrônica, conforme Decreto Municipal nº 
10 de 25 de maio de 2023, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Humberto 
de Campos/MA – MA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 
 
11.1. Salientamos que a adoção do critério a ser utilizado, qual seja o julgamento e contratação 
de MENOR PREÇO POR GRUPO, é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, 
pela similaridade dos serviços e peças agrupados, por manter a qualidade na execução do ob-
jeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administra-
dor, melhorando a logística da entrega e aumentando a competitividade. Assim, tem-se por van-
tagem aferível, o maior nível de controle pela Administração na entrega e conferência dos servi-
ços, menor risco de os serviços não serem entregues, a maior interação entre as diferentes fases 
da execução do objeto, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, e na 
observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto e da garan-
tia dos resultados, o que não ocorrerá se houver vários fornecedores. 
 
11.2. Os valores dos itens e global apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos 
valores estimados neste Termo de Referência. 
 
11.3. Os serviços serão prestados de forma continuada. 
 
12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpri-
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a im-
peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 
a) SICAF;   

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-
ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impedi-
tivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
12.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. 
 
12.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
12.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pró-
pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
12.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
12.9.1. Habilitação jurídica: 
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-
tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside-
rada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-
res; 

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

37 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

12.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva e RG dos sócios. 
 
12.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas, conforme o caso; 

 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela-
tivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta-
ção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e muni-
cipal. 

 
12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme 
entendimento da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) su-
periores a 1 (um). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

e) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 
através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para fins fiscais e previden-
ciários deverão apresentar o balanço patrimonial, os termos de abertura e encerramento 
do livro diário, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assina-
tura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

 
f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado 
da contratação. 

 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medi-

ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 
12.9.5. Qualificação Técnica: 
 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

 
a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-
ponsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculia-
ridades da contratação; 

 
b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 
 

c) Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pes-
soas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-
fissional competente, quando for o caso. 
 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, re-
lativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação. 
 

e) Comprovação do licitante de que possui em seu quadro profissional, engenheiro civil ou 
geólogo ou eletricista. 
 

f) A comprovação do vínculo profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional 
ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 
com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devi-
damente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço, em 
que conste o profissional como responsável técnico OU ainda por meio de promessa de 
contratação futura assinada por ambos (profissional e representante da empresa). 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024. 
 
14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
12.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, Decreto nº 10.024, 
de 2019, Decretos Municipais nº 81 a 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014 e suas alterações. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 – CPL/PMHC 
 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 
PROCESSO 024/2024 – SEMAD 

UNIDADE 
REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Finanças – 
SEMAPFIN e Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

ALINHAMENTO COM O 
PLANEJAMENTO 

ANUAL 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano 
de contratações anual da Organização. A elaboração do PCA no Municí-
pio de Humberto de Campos/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 
6º do Decreto Municipal nº 10 de 25 de maio de 2023, que regulamenta 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Humberto de Campos – MA. 

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Willian Vambasten Lopes (Engenheiro Municipal) matrícula nº 3832-3, 
Deborah Lorena Portugal Ribeiro, matrícula nº 4116-1, Maria Caroline No-
leto Santos, matrícula nº 3605-1, Mauro Henrique Sousa Muniz, matrícula 
nº 3604-1. 

 
PROBLEMA RESUMIDO 

 

A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, possui diversos po-
ços de água na zona Urbana e zona rural e nas escolas para que possa 
suprir as comunidades com água para as mais diversas utilidades, esses 
poços sofrem deterioração natural do tempo, precisando continuamente 
de manutenção corretiva e preventiva, essa necessidade levou a prefei-
tura a se debruçar sobre o assunto, a fim de encontrar uma solução ade-
quada para solução deste problema. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
1.1. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar-ETP, constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica da contratação e em-
basar o termo de referência, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 
 
1.2. A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, identificou a necessidade urgente de 
realizar manutenção aos poços artesianos existentes, visando garantir o fornecimento contínuo 
e eficiente de água potável. Tal necessidade surge em resposta aos desafios enfrentados pela 
Prefeitura, que está lidando com a deterioração dos poços existentes e, consequentemente, com 
a dificuldade de assegurar o acesso à água de qualidade para a população. 
 
1.3. A manutenção dos poços é fundamental para aumentar a segurança e a confiabilidade no 
funcionamento dos sistemas de abastecimento de água nas Escolas e demais prédios da Pre-
feitura, cujo manancial é proveniente de captação de água subterrânea, bem como para viabilizar 
os reparos e consertos emergenciais nos conjuntos moto bombas submersas, de modo a mini-
mizar o tempo de interrupção do fornecimento de água para a comunidade. 
 
1.4. Neste contexto, faz-se imprescindível a elaboração de estratégias eficazes para resolver 
essa questão e garantir a oferta regular de água potável no Município de Humberto de Cam-
pos/MA. A escassez de recursos hídricos é um problema que afeta diretamente a qualidade de 
vida dos cidadãos e pode gerar impactos negativos na saúde, na economia e no desenvolvimento 
sustentável do município. 
 
1.5. Diante disso, torna-se essencial realizar um estudo técnico preliminar detalhado, visando 
identificar as causas da degeneração dos poços existentes, avaliar os potenciais soluções dis-
poníveis e propor medidas adequadas para solucionar essa problemática de forma eficiente e 
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duradoura. A prioridade é assegurar que a população tenha acesso a uma fonte segura e estável 
de água potável, atendendo às necessidades básicas e promovendo o bem-estar coletivo. 
 
2. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. REQUISITOS GERAIS 
 
2.1.1. Trata-se de serviço comum de engenharia a ser executado de forma continuada, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  
 
2.1.2. A vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do con-
trato, nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade com 
a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.  
 
2.2. REQUISITOS LEGAIS 
 
2.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra como serviços comuns, cabendo à licitação 
na forma de Pregão, na modalidade Eletrônica, por MENOR PREÇO POR GRUPO, tendo como 
base legal as seguintes normas legislativas: Lei nº 14.133/2023 e suas alterações, Lei Comple-
mentar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e demais 
normas aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 
 
2.3. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
2.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme le-
gislações correlatas, naquilo que couber, e ainda atender alguns requisitos de sustentabilidade 
como:  
 

a) A empresa contratada deverá ter certificações ou selos de sustentabilidade reconhecidos 
nacionalmente ou internacionalmente; 

 
b) Deverá apresentar um plano de gestão de resíduos sólidos e líquidos que atenda às nor-

mas ambientais vigentes; 
 

c) Deverá comprovar a adoção de práticas sustentáveis em sua cadeia produtiva, como o 
uso de energia limpa e materiais recicláveis; 

 
d) Deverá demonstrar ações concretas de responsabilidade social, como projetos de inclu-

são social ou apoio a comunidades locais; 
 

e) Deverá possuir políticas de preservação ambiental e conservação de recursos naturais 
em suas operações. 

 
2.3.2. Esses requisitos são indispensáveis para garantir que a solução contratada atenda aos 
princípios de sustentabilidade e promova a preservação do meio ambiente, sendo essenciais 
para a seleção da proposta mais vantajosa. 
 
2.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.4.1. Realização dos serviços de manutenção dos poços com fornecimento dos insumos e su-
primentos necessários de forma a garantir o fornecimento contínuo e eficiente de água potável 
para os residentes do município de Humberto de Campos/MA, garantindo a qualidade e quanti-
dade necessárias para atender a demanda da população. 
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2.4.2. Realização de análise e diagnóstico dos poços existentes no município, identificando pos-
síveis problemas de deterioração e propondo soluções para sua manutenção ou substituição. 
 
2.4.3. Implantação de sistema de monitoramento e controle da qualidade da água fornecida, 
garantindo que esteja em conformidade com as normas vigentes e seja segura para o consumo 
humano. 
 
2.4.4. Capacitação técnica dos funcionários responsáveis pela operação e manutenção dos po-
ços e sistemas de abastecimento de água, visando garantir a sustentabilidade da solução no 
longo prazo. 
 
2.4.5. Elaboração de plano de contingência para emergências ou interrupção no fornecimento 
de água potável, assegurando a continuidade do serviço mesmo em condições adversas. 
 
2.4.6. Atendimento aos requisitos legais e regulamentares aplicáveis à prestação do serviço de 
abastecimento de água, garantindo a conformidade com as normas ambientais e de saúde pú-
blica. 
 
2.4.7. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previ-
denciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
3.1. Em pesquisas realizadas em contratações semelhantes verificamos duas formas para a so-
lução do Problema, abaixo listadas: 
 
3.1 Execução direta dos serviços 

 
3.1.1 Vantagens: 

 
3.1.1.1 Economia com Contratação: Evita gastos adicionais com a contratação de empresas ter-

ceirizadas; 
 

3.1.1.2 Utilização de Recursos Internos: Aproveita os recursos humanos e materiais já disponí-
veis na prefeitura; 

 
3.1.1.3 Supervisão Direta: Facilita o controle e a supervisão direta dos trabalhos, garantindo que 

as normas e padrões sejam seguidos; 
 
3.1.1.4 Responsabilidade: Aumenta a responsabilidade e o comprometimento dos funcionários 

com a qualidade do serviço prestado; 
 
3.1.1.5 Treinamento: Possibilidade de capacitar e desenvolver as habilidades técnicas dos fun-

cionários, aumentando a qualificação da equipe; 
 
3.1.1.6 Experiência: Acúmulo de experiência e conhecimento técnico que podem ser utilizados 

em futuros projetos de recuperação; 
 
3.1.1.7 Adaptação às Necessidades Locais: Maior flexibilidade para adaptar os métodos e estra-

tégias às necessidades específicas da comunidade; 
 
3.1.1.8 Resposta Rápida: Capacidade de responder rapidamente a emergências ou problemas 

imprevistos durante a execução dos serviços; 
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3.1.1.9 Integração: Promove uma maior integração e relacionamento entre a prefeitura e a co-

munidade, aumentando a confiança e o apoio da população. 
 
3.1.2 Desvantagens: 

 
3.1.2.1 Capacidade Técnica: Pode haver limitações na capacidade técnica dos funcionários para 

lidar com problemas complexos ou especializados; 
 

3.1.2.2 Equipamentos e Materiais: Falta de equipamentos e materiais adequados para realizar 
os serviços com eficiência e qualidade; 

 
3.1.2.3 Sobrecarga: Possibilidade de sobrecarga dos funcionários com tarefas adicionais, com-

prometendo outras atividades e serviços da prefeitura; 
 
3.1.2.4 Tempo de Execução: Pode levar mais tempo para concluir os trabalhos em comparação 

com empresas especializadas que possuem mais recursos; 
 
3.1.2.5 Falta de Especialização: A falta de especialização e experiência específica pode resultar 

em uma qualidade inferior do serviço prestado; 
 
3.1.2.6 Riscos de Erros: Maior risco de erros e retrabalhos, o que pode aumentar os custos e 

atrasar a conclusão do projeto; 
 
3.1.2.7 Planejamento e Coordenação: Necessidade de um planejamento e coordenação eficien-

tes para garantir que os serviços sejam realizados de maneira eficaz; 
 
3.1.2.8 Monitoramento e Avaliação: Dificuldade em monitorar e avaliar continuamente o pro-

gresso e a qualidade dos trabalhos realizados; 
 
3.1.2.9 Custos de Treinamento: Investimento necessário em treinamento e capacitação dos fun-

cionários para garantir que possuam as habilidades necessárias; 
 
3.1.2.10 Tempo de Aprendizagem: Tempo necessário para que os funcionários adquiram a ex-

periência e habilidades técnicas adequadas; 
 
3.1.2.11 Aumento da burocracia: Necessidade de realização de outros procedimentos licitatório 

para aquisição de ferramentas e suprimentos. 
 
3.2 Execução Indireta com a contratação de uma empresa especializada 

 
3.2.1 Vantagens: 

 
3.2.1.1 Especialização: Empresas especializadas possuem profundo conhecimento técnico e ex-

periência na recuperação de poços, garantindo a execução dos serviços com alta quali-
dade e precisão; 
 

3.2.1.2 Inovação: Acesso às mais recentes tecnologias e métodos inovadores, resultando em 
soluções mais eficazes e duradouras; 

 
3.2.1.3 Equipamentos Avançados: Uso de equipamentos modernos e avançados que permitem 

a realização dos serviços de forma mais rápida e eficiente; 
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3.2.1.4 Equipe Treinada: Profissionais altamente capacitados e treinados para lidar com uma 
ampla variedade de desafios técnicos, reduzindo o tempo de execução e minimizando 
interrupções no abastecimento de água; 

 
3.2.1.5 Padrões de Qualidade: Empresas especializadas seguem rigorosos padrões de quali-

dade e regulamentações, garantindo que os serviços atendam às especificações e nor-
mas técnicas; 

 
3.2.1.6 Garantia de Serviço: Muitas empresas oferecem garantias sobre o trabalho realizado, 

proporcionando maior segurança e tranquilidade para a Prefeitura; 
 
3.2.1.7 Planejamento e Coordenação: Capacidade de planejar e coordenar todas as etapas do 

projeto de forma eficiente, desde a avaliação inicial até a finalização, garantindo a entrega 
no prazo e dentro do orçamento; 

 
3.2.1.8 Redução de Riscos: Redução significativa dos riscos de erros e retrabalhos, resultando 

em menor necessidade de manutenção futura; 
 
3.2.1.9 Práticas Sustentáveis: Implementação de práticas sustentáveis e técnicas que minimizam 

os impactos ambientais, contribuindo para a preservação dos recursos hídricos e do ecos-
sistema local; 

 
3.2.1.10 Reutilização de Recursos: Possibilidade de reutilizar e otimizar os recursos existentes, 

promovendo a eficiência e a sustentabilidade dos sistemas de poços; 
 
3.2.1.11 Investimento a Longo Prazo: Embora o custo inicial possa ser maior, a qualidade e du-

rabilidade dos serviços realizados por empresas especializadas podem resultar em eco-
nomia a longo prazo devido à redução de reparos e manutenções frequentes; 

 
3.2.1.12 Financiamento e Parcerias: Algumas empresas oferecem opções de financiamento ou 

parcerias público-privadas, facilitando a viabilização econômica do projeto; 
 
3.2.1.13 Compliance e Conformidade Legal: Garantia de que todos os trabalhos são realizados 

em conformidade com as leis e regulamentações vigentes, evitando possíveis sanções 
e problemas legais. 

 
3.2.2 Desvantagens: 

 
3.2.2.1 Investimento: O custo inicial de contratação pode ser significativamente maior em com-

paração com a utilização de recursos internos da Prefeitura; 
 

3.2.2.2 Dependência Externa: Dependência de uma entidade externa pode levar a problemas se 
a empresa não cumprir com os prazos ou padrões acordados; 

 
3.2.2.3 Complexidade na Seleção: O processo de licitação e seleção da empresa certa pode ser 

complexo e demorado, exigindo critérios rigorosos de avaliação; 
 
3.2.2.4 Monitoramento Contínuo: Necessidade de monitoramento contínuo para garantir que a 

empresa contratada esteja cumprindo com os termos do contrato e as expectativas de 
qualidade. 

 
3.3 Após analisar as vantagens e desvantagens de cada possível solução, é fundamental 
considerar também a realidade e as necessidades específicas do município de Humberto de 
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Campos/MA, bem como a disponibilidade de recursos financeiros e humanos para o perfeito 
funcionamento do sistema de poços existentes. 
 
3.4 É recomendável conduzir uma análise mais aprofundada, levando em conta esses fato-
res, para selecionar a melhor opção para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Hum-
berto de Campos/MA. 
 
3.5 Dessa forma e diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solu-
ção exige a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva 
em poços artesianos, visto as vantagens demonstradas no levantamento de mercado em com-
paração as outras soluções, através de procedimento licitatório, cujo ramo de atividade seja com-
patível com o objeto pretendido. 
 
3.6 Contratar uma empresa especializada para a recuperação dos poços em Humberto de 
Campos oferece inúmeras vantagens que justificam essa escolha, especialmente quando se 
considera a necessidade de soluções de alta qualidade, durabilidade e eficiência. A expertise 
técnica, o uso de tecnologias avançadas, a garantia de qualidade e a gestão eficaz do projeto 
são fatores decisivos que contribuem para a realização bem-sucedida dos serviços. 
 
3.7 Embora o custo inicial possa ser uma desvantagem, os benefícios a longo prazo em ter-
mos de economia, sustentabilidade e confiabilidade do abastecimento de água superam essa 
desvantagem. A contratação de uma empresa especializada garante que os poços sejam recu-
perados de forma profissional, atendendo às necessidades da comunidade e assegurando a 
preservação dos recursos hídricos para o futuro. 

 
3.8 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 
observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa 
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a 
cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

 
3.9 Logo, a contratação dos serviços objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, 
em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A escolha pela contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de poços, com reposição de suprimentos, através de processo licitatório, se mostra 
a opção mais vantajosa e adequada para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Humberto de Campos/MA no que tange à prestação dos serviços de manutenção de poços. 
 
4.2. Primeiramente, a realização de um processo licitatório possibilita que a administração pú-
blica selecione a proposta mais vantajosa para a prestação do serviço, garantindo a transparên-
cia e a legalidade na contratação. Além disso, a concorrência entre as empresas interessadas 
promove a obtenção do melhor preço para a administração, resultando em economia de recursos 
públicos. 
 
4.2. A escolha pela manutenção dos poços existentes para resolver o problema da garantia do 
fornecimento contínuo e eficiente de água potável para os residentes da Prefeitura Municipal de 
Humberto de Campos/MA, através de contratação de empresa especializada, se dá por diversos 
motivos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a sua eficácia e viabilidade. 
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4.3. A manutenção dos poços existentes é uma solução mais rápida e menos onerosa do que a 
perfuração de novos poços, pois aproveita a infraestrutura já existente, reduzindo custos com 
novas instalações e licenciamentos ambientais. Além disso, a manutenção dos poços permite a 
recuperação de estruturas subterrâneas já existentes, evitando o desperdício de recursos hídri-
cos e a degradação do meio ambiente. 
 
4.4. Do ponto de vista técnico, a manutenção dos poços envolve a limpeza, desinfecção e recu-
peração dos equipamentos de captação de água, garantindo a qualidade e a quantidade neces-
sárias para atender as demandas da população de forma adequada. Com a manutenção perió-
dica desses poços, é possível assegurar um abastecimento contínuo e seguro de água potável, 
sem interrupções ou falhas no sistema. 
 
4.5. Além disso, a manutenção dos poços existentes contribui para a sustentabilidade do sistema 
de abastecimento de água, pois promove o uso racional dos recursos hídricos disponíveis, evi-
tando o esgotamento de fontes naturais e preservando o meio ambiente. Dessa forma, a escolha 
por essa solução está alinhada com as diretrizes de desenvolvimento sustentável e gestão res-
ponsável dos recursos naturais. 
 
4.6. Em resumo, a manutenção dos poços existentes para resolver os desafios de abastecimento 
de água na Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA, através da contratação de uma 
empresa especializada, é uma escolha técnica, operacional e econômica inteligente, que apre-
senta vantagens claras em termos de eficiência, sustentabilidade e custo-benefício. Por meio 
dessa medida, será possível garantir o acesso à água potável de forma segura e regular para 
todos os moradores da região, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida da comunidade. 
 
5. QUANTITATIVOS E VALORES 
 
5.1. Os serviços e as quantidades foram fixados com base na média de contratação dos serviços 
executados nos últimos 03 (três) anos. 
 
5.2. Não houve aumento do quantitativo de poços em relação a contratação anterior. 
 
5.3. As estimativas da contratação, encontram-se consignadas na tabela a seguir: 
 

GRUPO I – SEMED 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS - SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

ÁREA DE DISTRIBUIÇÃO 

01 
Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roça-
gem e queima. 

M² 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

POÇO TUBULAR 

02 Limpeza de poço artesiano até 80m de profundidade. UN 15 SIGILOSO SIGILOSO 

03 Análise Físico-química da Água. UN 100 SIGILOSO SIGILOSO 

04 Limpeza de reservatório. M³ 800 SIGILOSO SIGILOSO 

LIGAÇÕES DOMICILIARES 

05 Ramal de ligação de água (Rede de distribuição à fachada do lote). UN 300 SIGILOSO SIGILOSO 

06 
Tubo, pvc, soldável, dn  25 mm, instalado em reservação de água de 
edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento   forneci-
mento e instalação. af_06/2016. 

M 1500 SIGILOSO SIGILOSO 

07 
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal de distribuição de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

08 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 1500 SIGILOSO SIGILOSO 

09 
Tê de redução, pvc, soldável, dn 40mm x 32mm, instalado em ramal 
de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UM 200 SIGILOSO SIGILOSO 

10 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 32 x 20 mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

11 
Torneira plástica 3/4" para tanque - fornecimento e instalação. 
af_01/2020. 

UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

12 
Tubo, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 200 SIGILOSO SIGILOSO 

INSTALAÇÕES ELETRO- ELECTRÓNICAS 
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13 
Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1/3 a 2 cv, trifá-
sica, 220 volts, com chave seletora, acionamento manual/automático, 
relé de sobrecarga e contatora. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

14 

Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, monofásico, bomba centrí-
fuga, sucção=1", recalque=1", pr. máx. 28 mca, alt. sucção 8 mca. fai-
xas hm (m) - q (m3/h) : (26-2,5)(23-4,2)(20-5,2)(17-6,3)(14-7,0), inclu-
sive chave de partida direta. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

15 
Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 0 e 15,2 kw - Rev 
01. 

UN 17 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL GRUPO I R$ SIGILOSO 

 
GRUPO II – SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS - SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

ÁREA DE DISTRIBUIÇÃO 

01 
Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e 
queima. 

M² 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

POÇO TUBULAR 

02 Limpeza de poço artesiano até 80m de profundidade. UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

03 Análise Físico-química da Água. UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

04 Limpeza de reservatório. M³ 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

LIGAÇÕES DOMICILIARES 

05 Ramal de ligação de água (Rede de distribuição à fachada do lote). UN 500 SIGILOSO SIGILOSO 

06 
Tubo, pvc, soldável, dn  25 mm, instalado em reservação de água de edi-
ficação que possua reservatório de fibra/fibrocimento   fornecimento e 

instalação. af_06/2016. 

M 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

07 
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em ramal de distribuição de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 1000 SIGILOSO SIGILOSO 

08 
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 2000 SIGILOSO SIGILOSO 

09 
Tê de redução, pvc, soldável, dn 40mm x 32mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 
UM 200 SIGILOSO SIGILOSO 

10 
Bucha de redução, longa, pvc, soldável, dn 32 x 20 mm, instalado em 
prumada de água - fornecimento e instalação. af_06/2022. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

11 
Torneira plástica 3/4" para tanque - fornecimento e instalação. 
af_01/2020. 

UN 200 SIGILOSO SIGILOSO 

12 
Tubo, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 
- fornecimento e instalação. af_06/2022. 

M 200 SIGILOSO SIGILOSO 

INSTALAÇÕES ELETRO- ELECTRÓNICAS 

13 
Quadro de comando para 2 bombas de recalques de 1/3 a 2 cv, trifásica, 
220 volts, com chave seletora, acionamento manual/automático, relé de 
sobrecarga e contatora. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

14 

Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, monofásico, bomba centrífuga, 
sucção=1", recalque=1", pr. máx. 28 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm 
(m) - q (m3/h) : (26-2,5)(23-4,2)(20-5,2)(17-6,3)(14-7,0), inclusive chave 
de partida direta. 

UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

15 Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 0 e 15,2 kw - Rev 01. UN 20 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL GRUPO II R$ SIGILOSO 

 
5.4. A pesquisa de preços de mercado foi realizada com base nos valores médios obtidos através 
de análise e pesquisa realizada através da Tabela SINAPI/ORSE. 
 
5.5. As quantidades foram fixadas com base na média de contratação dos serviços executados 
nos últimos 03 (três) anos. 
 
5.6. As quantidades previstas, são estimativas máximas, e cada secretaria se reserva ao direito 
de contratar em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
abster-se de adquirir algum item especificado. 
 
6. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a rea-
bilitação dos poços existentes da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos é garantir maior 
eficiência e controle no processo. Ao realizar uma única licitação, mas dividindo a solução em 
lotes, é possível possibilitar uma concorrência mais equilibrada e específica para cada etapa da 
reabilitação dos poços. Isso pode resultar em uma execução mais eficiente, com empresas es-
pecializadas em cada etapa do processo, garantindo a qualidade e agilidade na resolução do 
problema identificado. 
 
7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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7.1. Com a contratação da solução escolhida para o problema da garantia do fornecimento de 
água potável em Humberto de Campos/MA, espera-se uma redução significativa nos custos ope-
racionais com a manutenção dos poços existentes.  
 
7.2. Melhor aproveitamento dos recursos humanos, com uma equipe mais capacitada e treinada 
para lidar com os desafios relacionados à infraestrutura de abastecimento de água. Isso resultará 
em uma maior eficiência no serviço prestado à população, ampliando a qualidade de vida dos 
residentes. 
 
7.3. Em termos de economicidade, a solução proposta representará uma otimização dos recur-
sos financeiros disponíveis, direcionando-os de forma mais eficiente para garantir a sustentabili-
dade e continuidade do abastecimento de água potável na região. 
 
8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
8.1. Já existiu contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambi-
ente organizacional. 
 
8.2. Elaboração do termo de referência detalhando as especificações técnicas e condições para 
a prestação do serviço; 
 
8.3. Realizar o processo de licitação de forma adequada conforme a legislação vigente; 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
 
9.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
10.1. Possíveis impactos ambientais na contratação de empresa para manutenção de poços ar-
tesianos já existentes podem incluir o uso excessivo de recursos hídricos durante a operação, a 
geração de resíduos químicos no processo de limpeza e manutenção, além da emissão de gases 
poluentes durante o transporte de equipamentos. 
 
10.2. Para mitigar esses impactos, medidas como o uso de tecnologias mais eficientes em termos 
de consumo de água e energia, a implementação de práticas de reutilização de água e a desti-
nação adequada dos resíduos gerados devem ser consideradas. Além disso, é importante que 
haja um plano de logística reversa para garantir o descarte correto de equipamentos obsoletos 
e o reaproveitamento de materiais recicláveis quando aplicável. 
 
10.3. É crucial também que a empresa contratada siga todas as normas ambientais e de segu-
rança estabelecidas pelos órgãos competentes, visando minimizar os impactos negativos no en-
torno e garantindo a sustentabilidade das operações de manutenção dos poços artesianos. 
 
11. CONCLUSÃO 
 
11.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 
 
 
 
 
 



   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

49 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 – CPL/PMHC 
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO N° _____/2024 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMBERTO DE CAMPOS – MA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA ________________ 
 

A PREFEITURA MUNICIPIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS/MA, pessoa jurí-
dica de direito público, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada 
na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro, CEP: 65.180–000, Humberto de Campos – MA, 
inscrito sob o CNPJ nº: 14.877.398/0001-53, , doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de ..............., .................., brasileiro, casado, portador 
da carteira de identidade nº ...... e do CPF nº .............., residente e domiciliado na nesta Cidade 
e a empresa __________inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob o nº______estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do 
contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF, sob o____, portador do R.G. nº ____de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por ____(inserir qual dos instrumen-
tos: procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º XXX/2024/CPL/PMHC e do Pro-
cesso Administrativo n.º 024/2024 – SEMAPFIN, submetendo-se as partes e observando às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 10, de 25 de maio 
de 2023, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de ser-
viços, sob demanda, de manutenção preventiva e corretiva em poços artesianos, para 
atender as necessidades da Prefeitura de Humberto de Campos/MA, de acordo com as 
especificações constantes neste termo de contrato, que será prestado nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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A vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 
 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contratação. 
 
4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de _________ que será pago a contratada na proporção 
em que o fornecimento for executado. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contra-
tado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7.0. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo. 
 
8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assu-
midos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 

 
9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori-
dade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informa-
ção por eles solicitados; 
 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fi-
cará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cor-
respondente aos danos sofridos; 
 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula-
ridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-
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certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satis-
fatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

 
10.0. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dis-
pensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após o efetivo fornecimento dos 
produtos, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual. 
 
11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-
vistas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta. 
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devida-
mente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, 
seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 
11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no 
Termo de Referência.  

 
11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contra-
tante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou an-
tes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também 
se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contra-
tada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 
 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 
 
12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, eco-
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
 
12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente su-
perior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-
cos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discrimi-
nada: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifi-
cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Humberto de Campos – MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci-
liação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
 

Humberto de Campos – MA, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxxxx 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

56 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, nº 136, Centro – Humberto de Campos/MA 

CNPJ nº 06.222.616/0001-93 

Proc. ADM. N.º 024/2024 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 – CPL/PMHC 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
 
PROPOSTA COMERCIAL  
 
PREGÃO: ___/2024  
 
PROCESSO Nº ___/2024 - SEMAPFIN 
 
Prezado(a) Senhor(a),  
 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para “contratação de empresa para presta-
ção de serviços, sob demanda, de manutenção preventiva e corretiva em poços artesia-
nos, para atender as necessidades da Prefeitura de Humberto de Campos/MA”, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Pregão nº 
____/2024 e seus anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 - - - - - 

VALOR TOTAL GRUPO VI R$ - 

 
A presente proposta perfaz o valor anual R$ (______________), conforme planilha acima. 
 
Nos preços propostos, estão inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação e em observância com todas as normas do edital e seus anexos. 
 
O prazo de validade da proposta é de _____ (_________) dias. (Não poderá ser inferior a 60 
dias). 
 

Local e data 
__________________________________________ 

Assinatura 
 
 


